
 

 

 

 

Súmula: Requer informações 

atualizadas quanto ao cumprimento 

da Lei Municipal nº 3.725/2020, que 

institui a obrigatoriedade de 

identificação de veículos oficiais ou a 

serviço da Administração Pública 

deste Município. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a mesa, após ouvido o Plenário na forma regimental, 

seja oficializado ao Prefeito Municipal, requerendo informações quanto ao 

cumprimento da Lei Municipal nº 3.725/2020, que institui a obrigatoriedade de 

identificação dos veículos oficiais ou a serviço da Administração Pública deste 

município. 

 

JUSTIFICATIVA 

Através do Requerimento nº 39/2025, encaminhado por esta 

Vereadora ao Poder executivo, no mês der fevereiro do presente ano, foram 

solicitadas informações quanto ao cumprimento da Lei nº 3.725/2020, devido à 

identificação do descumprimento da mesma, quando observado que vários 

veículos oficiais ou que estão à serviço da Administração Pública, não estarem 

fazendo uso da plotagem de identificação obrigatória. 

Em resposta, o Poder Executivo, informou, através do Ofício nº 

012/2025, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, que 

estaria ocorrendo o processo licitatório para a regularização das situações 

identificadas, onde tanto veículos oficiais como e também, os veículos 
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prestadores de serviço à Administração Pública, receberiam as devidas 

plotagens de identificação. 

Ocorre que, até o presente momento, conforme podemos 

observar, a regulamentação não ocorreu de maneira satisfatória, pois ainda há 

a existência de veículos sem identificação, principalmente entre os que prestam 

serviço ao município, de maneira terceirizada. 

Consideramos que a Lei em tela deverá ser cumprida em sua 

integralidade, abarcando todos os veículos, tantos os oficiais quanto e, 

principalmente, os veículos prestadores de serviço, devido a sua importância, 

para que se possa identificar o órgão ou entidade a que pertence, podendo ser 

fiscalizado o seu uso e sua finalidade, buscando coibir o uso irregular do 

veículo, permitindo que os cidadãos denunciem as possíveis irregularidades na 

utilização dos mesmos. 

Diante do exposto, solicitamos informações quanto ao prazo 

necessário para a regularização da frota prestadora de serviços, e ainda, sobre 

quais medidas o Poder Executivo tem realizado para notificar as empresas que 

estão prestando serviço à Administração Pública em descumprimento com a 

referida Lei, inclusive com a determinação de prazo para a adequação à 

normativa vigente?  

Sem mais, contando com o apoio do Poder Executivo, renovo os votos 

de elevada estima e consideração. 

Conto com a colaboração dos nobres pares para a aprovação deste 

Requerimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA BARTH ANTÃO DE CASTRO 

Vereadora 
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